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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 237/2023 
REF: Dispensa por Limite Nº. 129/2023 
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº /2016 DE 14/11/23 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS 
LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº. 06.019.646/0001-05, com sede na cidade de 
UMUARAMA,, neste ato representada pelo Sr. LUCIANO DA ROSA 
HOFFMAN, portador do CPF n° 883.930.389-87, resolve firmar o presente o 
presente Contrato de Prestação de Serviços objeto da Dispensa por Limite nº. 
129/2.023 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

DO OBJETO  
Constitui objeto deste instrumento a Contratação de Empresa Especializada 
para Perfuração de Poço Artesiano tubular profundo na Comunidade Rural da 
Estrada Pontal. 
DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
Ficam integradas a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes 
documentos cujos teores são de conhecimento da Contratada: Edital de 
Licitação, Especificações, proposta da proponente vencedora, parecer de 
julgamento e Decreto de Homologação de Licitação. 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
O valor global para a Execução do objeto deste contrato será de R$ 60.150,00 
(Sessenta mil cento e cinquenta reais). 
As despesas para pagamento destes serviços serão custeadas com recursos 
do próprio Município, FONTE DE RECURSOS SECRETARIA DE 
AGRICULTURA MEIO AMBIENTE E TURISMO– FUNDO MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE 09.001.18.541.0012.2.106000 44.90.51. Obras e 
Instalações–– Conta 3111 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado  Parceladamente, após a conclusão de cada 
etapa.,  
A SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE fiscalizará a 
Execução do objeto e poderá embargá-la a qualquer momento caso não esteja 
sendo executada rigorosamente de acordo com o Projeto a ser fornecido para 
a empresa Executora. 
DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 
Os serviços deverão ser iniciados, em até 05 dias após autorização de início 
de obra a ser emitido por órgão competente. 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
A CONTRATADA obriga-se a entregar a obra, sem nenhuma pendência e, 
provisoriamente recebida, dentro de 60 (SESSENTA) dias corridos, contados 
a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 
DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
termo, perante o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, não obstante 
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 
E, por estarem justos e contratado, firmam as partes este instrumento, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, com as testemunhas presentes ao ato, a fim 
de que produza seus efeitos legais. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 12/04/2023. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 129/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 279/2023 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE: JOSE ANTONIO BARBOSA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
PARA: CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
Altônia, 14 de novembro de 2023. 
Senhor Prefeito, 
Tem o presente à finalidade de solicitar a Vossa Excelência, autorização para 
realizar processo de Dispensa de Licitação, com base no inciso I do Art. 75 da 
Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela 
SECRETARIA DE AGRICULTURA MEIO AMBIENTE E TURISMO, para 
Contratação de Empresa Especializada para Perfuração de Poço 
Artesiano tubular profundo na Comunidade Rural da Estrada Pontal, no 
valor de R$ 60.150,00 (sessenta mil cento e cinquenta reais). Com a 
empresa: HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA -EPP, inscrito no 
CNPJ sob nº. 06.019.646/0001-05, com sede a Rua de Acesso 1230/ Sítio do 
Recreio Morada do Sol, CEP: 87502-970 na Cidade de Umuarama, estado do 
Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
SECRETARIA DE AGRICULTURA MEIO AMBIENTE E TURISMO– FUNDO 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 09.001.18.541.0012.2.106000 44.90.51. 
Obras e Instalações–– Conta 3111 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE ALTONIA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOFTWARE PARTES: FUNDO DE 
APOSENTADORIAS E PENSOES DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE ALTONIA - FAPESPAL e a Consignet Sistemas Ltda.  
OBJETO: A concessão da licença de uso e a atualização de novas 
funcionalidades do Software CONSIGNET pela Consignet Sistemas Ltda, 
registrada no CNPJ sob o nº. 23.112.748/0001-81, ao FUNDO DE 
APOSENTADORIAS E PENSOES DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE ALTONIA - FAPESPAL, com o objetivo de permitir que 
entidades conveniadas e os próprios órgãos comerciais realizem 
consignações de descontos e outras operações em folha de pagamento por 
meio da internet.  
PRAZO: Inicia-se a partir de 13/11/2023 e possui prazo de 60 (sessenta) 
meses.  
DATA DE ASSINATURA: 30 de outubro de 2023.  
FORO: Comarca de Maringá, estado do Paraná. 
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